
—F 
Dist. 

- 	 .,---- ----- 

PODER JUDCIÁRI 	c 4 1 X À 
J U ST 1 ÇA DO TRABA L 

JUNTA DE CONC!LlAÇO E JU -A 

o 
AUDIÊNCIAS 

OBJETO-i''-'.  

RECTE- 	 ... 	. 	 t 

... 

RECDO.-  

NCr$' 

MOO. 1 



44 
	

N) 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	 de 19 	- 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Juntade Conciliação e Julgamento 
, 

u.o 

(Reclamante) 

(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

(Residência) 

Portador da C. P. - N.° 	1 	• Série ' 	e apresentou a seguinte recla- 

• 
maçao contra 	 , 

(Reclamado)

-77  domiciliado na ______'-  
1 	 (Rua e Número) 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Recdo. do inteiro 

teor da presente reciamaão a fim de que compareça à audiência de ihstru-

cão, e julgamento, sob as penalidades da lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente "têrmo, que vai por 

mim assinado e tambem pelo(s 

, 1( 
i"t! '' 

& 
RECLAMANTE(S) 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte.(s) fi-
cou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

r"- 	27 de r'' 	 19 



Y r 

PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

	

fino. 	NOTIFIC A ÇÃ O N.o Si'. 

Lxrtine Filho 

Rua P-33, n 91.374 9  esq. coin Av. 24 de OUtubro, setor ïci Fu12cionrio$. 
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ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Prnciaco !10 Cunha 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 

...............................'às 14,.•i..i ........ ( 	o 	e.... clno. ) 
horas do dia 	 (.pr.inieiro ---------------------- ..-------------------------- .-------------- ) do mês de outubro 
para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer asprovas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S. estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 
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3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE ARQIJIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.° JCJ 499/69 

Aos 12 	dias do mês de outuhro 	do ano de 1969 

15 nesta cidade de Got&nl.a 	 às 3 4ras, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. Franciioo Meio 

cunha 
depois de decorrido o prazo de tolerânciade 10 minutos, para instru-

ção e julgamento da reclamação relativa a 13Q, frias, rat.anota-

ço áe carteira profissional 	 * que apresentou contra 

Lainart In. Filho 
Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de Gotania 

por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de NCr$ 145,73 

Custas pelo reclamante no importe de NCr$ 14,05, átsperisa&ae 

na forma &a 1.1. 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmno, que vai 

assinado pelos membroda Junta ,pelo Chefe da Sec tarja. 

Juiz Presidente 

Vogal dos Empregadores 

... ................ 

Vogal de Empregados 

Chefe de Secretaria 
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